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DATA: 04/09/2023 (segunda-feira) 
 

HORÁRIO: 09h30-10h10 
 

SALA: 106 (Sala dos Professores ao lado da Secretaria dos Departamentos) 
 

PÚBLICO-ALVO:  
LEILA ALVES MACHADO DA ROSA 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
Unidade 10 - Ação Social 

 

MODALIDADE:  
Prova oral (será realizada a gravação do áudio) 
 

PESO:  
7,0 (sete) pontos (constituída de 3 perguntas, as quais envolverão o conhecimento teórico, visando a contextualização da teoria aplicada em situações 

concretas do cotidiano (notícias, artigos, charges, etc.). 
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OBJETIVOS: 
A avaliação não é o final do processo ensino-aprendizagem, mas é mais um momento do processo. Por este motivo, a prova visa não apenas com a 

aferição do conhecimento teórico (teorização), mas também a sua aplicação em situações concretas da vida social (contextualização). 

 

A teorização é a demonstração do domínio da teoria, ou seja, da capacidade de expressar a explicação teórica para justificar a resposta. A 
contextualização é a identificação, na situação específica (notícia, reportagem, excerto de um artigo ou uma charge), dos aspectos fáticos envolvidos 
na fundamentação da resposta. Em decorrência destas premissas, a prova têm por objetivo desenvolver a capacidade analítica, ou seja, “a compreensão 
ou explicação de um fenômeno complexo, que consiste em reduzir uma realidade intrincada, de difícil apreensão global, em seus componentes básicos e simples” 

(HOUAISS). Tal capacidade é a mesma que o(a)s aluno(a)s irão se defrontar após a conclusão do Curso de Direito.  

 

 

METODOLOGIA DA PROVA: 
1) O professor fará a leitura de cada uma das questões, disponibilizando-as de forma escrita para o(a) aluno(a); 
 

2) Posteriormente, o(a) aluno(a) terá 5 (cinco) minutos para refletir sobre a resposta e poderá fazer anotações breves para consultá-las 
posteriormente; 

 

3) Na sequência, o(a) aluno(a) terá o mesmo tempo, prorrogável por 2 minutos (se necessário), para expor oralmente a sua resposta; 
 

4) As respostas devem contemplar dois aspectos: a teorização e a contextualização conforme já foi mencionado nos objetivos: 
 

5) No final de cada resposta o professor informará qual a nota obtida, explicando, sucintamente, a resposta correta, nas hipóteses das respostas 
parcialmente corretas ou incorretas: 

 

6) Após respondidas as três perguntas, o professor divulgará a nota da prova, quando iniciará o prazo para eventual pedido de revisão de 
prova (Reolução CEPE nº. 37/97, artigo 105). 
 


